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Ofício nº 734/2023secp  

Brasília, 14 de dezembro de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro Luís Roberto Barroso  

Presidente do Conselho Nacional de Justiça 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ 

Cc Presidente do Supremo Tribunal Federal 

Supremo Tribunal Federal - STF 

Brasília-DF 

 

Assunto: encaminha minuta de anteprojeto de lei de reestruturação de carreira para as 

servidoras e servidores do Poder Judiciário da União elaborado a partir de resolução 

aprovada por unanimidade na XXIII Plenária Nacional da Fenajufe. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Nacional de Justiça e do Supremo 

Tribunal Federal,  

 

A Fenajufe - Federação Nacional dos Trabalhadores e das Trabalhadoras do 

Judiciário Federal e do Ministério Público da União, entidade sindical de grau superior que 

congrega 27 (vinte e sete) sindicatos filiados em todo território nacional, legítima representante 

sindical dos mais de cento e trinta mil servidores, com fundamento no artigo 8º, III, da 

Constituição da República e Registro Sindical deferido Processo n° 19964.106120/2021-92 

(SC21006), com os cumprimentos de praxe, apresenta minuta de anteprojeto de lei de 

reestruturação de carreira para as servidoras e servidores do Poder Judiciário da União 

(PJU), como medida de valorização da categoria, a ser encaminhado ao Fórum de 

Discussão Permanente de Gestão de Carreira dos Servidores do Poder Judiciário da 

União criado pela Portaria nº 119/2020 do Conselho Nacional de Justiça.  
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A referida proposta é fruto de intenso debate entre as trabalhadoras e os trabalhadores do 

PJU que culminou com a aprovação unanime na XXIII Plenária Nacional da Fenajufe, no dia 

11 de novembro de 2023, unificando a categoria em torno de uma proposta que busca a 

reestruturação e valorização de sua carreira, com aprimoramento de políticas e diretrizes 

estabelecidas para a gestão de pessoas e solução dos principais problemas relacionados à 

questão remuneratória. 

É imperioso que o Fórum de Discussão Permanente de Gestão de Carreira dos Servidores 

do Poder Judiciário da União, que tem a finalidade de debater questões relacionadas à carreira 

das servidoras e servidores do PJU, divido em três subgrupos com objetivos de discussão e 

análise de temas específicos, analise a proposta de anteprojeto de lei com celeridade e 

objetividade necessárias.  

Diante da proposta apresentada, a Federação - entidade legitimamente constituída para 

representar e defender os anseios das servidoras e dos servidores do Poder Judiciário da União 

em nível nacional - requer a designação de audiência com Vossa Excelência para o 

estabelecimento de processo de negociação com vistas à tomada de posição em defesa das 

servidoras e servidores que muito contribuem para a construção de um Judiciário forte e 

necessário no Estado democrático de direito, que deve cumprir seu papel institucional, agindo  

com celeridade e com qualidade na prestação jurisdicional, além de atuar para garantir o 

equilíbrio entre os poderes da República.   

Respeitosamente, 

 

Lucena Pacheco Martins Sandra Cristina Dias 

Coordenadora Geral Coordenadora Geral 

 

 

 

Soraia Garcia Marca Paulo José da Silva  

Coordenadora de Finanças  Coordenador de Finanças 

 



 

 

 

 

  
3 

 

Fernanda Guimarães Lauria Charles da Costa Bruxel Thiago Duarte Gonçalves  

Coordenadora Executiva Coordenador Executivo Coordenador Executivo 

 

 

 

Leopoldo Donizete de Lima Fábio Antônio Teixeira Saboia 

Coordenador Executivo Coordenador Executivo 

 

 

Juscileide Maria 

Kliemaschewsk Rondon  

Márcia Valéria Ribas 

Pissurno 

Manoel Gerson Bezerra Sousa  

Coordenadora Executiva Coordenadora Executiva Coordenador Executivo 

 

 

 

Fabrício Dias Loguercio Edson Moraes Borowski 

Coordenador Executivo Coordenador Executivo 

 

 

 

José de Ribamar França Silva Paula Drumond Meniconi Luiz Cláudio dos Santos Correa 

Coordenador Executivo Coordenadora Executiva Coordenador Executivo 

 

 

 

Paulo Roberto Koinski Ivan Bagini 

Coordenador Executivo Coordenador Executivo 

 


